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COORDENADOR LÍDER COORDENADOR

R$ 200.000.000,00

O HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (“Coordenador Líder”) e o UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. (“Coordenador”), 
comunicam que foram subscritas e integralizadas 20.000 (vinte mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitidas em uma única série,
todas escriturais, com valor nominal unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (“Debêntures”), na data de emissão, qual seja, 1° de setembro de 2005, da 5ª emissão da
ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA S.A., Companhia Aberta de Capital Autorizado, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Emílio Bertolini, nº 100, sala 1,
Vila Oficinas, CEP 82920-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.387.241/0001-60 (“Emissora”), perfazendo o montante total de:

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 5ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de debêntures”

“A presente oferta pública foi elaborada de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Títulos e Valores
Mobiliários registrado no 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 497585, atendendo aos padrões mínimos de
informação contidos no mesmo, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade do emissor/ofertante, 
das instituições participantes e dos títulos e valores mobiliários objeto da oferta”.

Austin Rating: AA
Fitch Ratings: A-(bra)

ISIN BRALLLDBS024

REGISTRO NA CVM DA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SOB Nº CVM/SRE/DEB/2005/052, EM 24/10/2005

A emissão das Debêntures foi aprovada conforme deliberações do Conselho de Administração da Emissora, em reuniões realizadas em (i) 02 de setembro de 2005, 
cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Paraná (“JUCEPAR”) sob o nº 20053247841, em sessão realizada no dia 13 de setembro de 2005, e publicada no 
Diário Oficial do Estado do Paraná, na edição do dia 09 de setembro de 2005, e no Jornal da Indústria & Comércio de Curitiba, PR, e no Valor Econômico - Edição Nacional, 
nas respectivas edições do dia 06 de setembro de 2005; (ii) 6 de outubro de 2005, cuja ata foi arquivada na JUCEPAR sob o nº 20053709381, em sessão realizada no dia
11 de outubro de 2005, e publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná, na edição do dia 14 de outubro de 2005, e no Jornal da Indústria & Comércio de Curitiba, PR,
e no Valor Econômico - Edição Nacional, nas respectivas edições do dia 13 de outubro de 2005 e (iii) 07 de outubro de 2005, cuja ata foi arquivada na JUCEPAR 
sob o nº 20053717163, em sessão realizada em 11 de outubro de 2005, e publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná, na edição do dia 14 de outubro de 2005, 
e no Jornal da Indústria & Comércio de Curitiba, PR, e no Valor Econômico - Edição Nacional, nas respectivas edições do dia 13 de outubro de 2005.

As Debêntures são garantidas pela fiança prestada pela ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., aprovada pelo seu Conselho de Administração em reunião realizada
em 16 de setembro de 2005, cuja ata foi arquivada na JUCEPAR sob o nº 20053472241, em sessão de 28 de setembro de 2005 e publicada no Diário Oficial do Estado
do Paraná, na edição do dia 13 de outubro de 2005, e no Jornal da Indústria & Comércio de Curitiba, PR, na edição do dia 11 de outubro de 2005; e pela ALL - América
Latina Logística Intermodal S.A., aprovada em Assembléia Geral Extraordinária de seus acionistas, realizada em 16 de setembro de 2005, cuja ata foi arquivada na JUCEPAR
sob o nº 20053472292, em sessão de 28 de setembro de 2005 e publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná e no Jornal da Indústria & Comércio de Curitiba, PR,
nas respectivas edições do dia 05 de outubro de 2005.

A titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pela instituição financeira responsável pela escrituração das Debêntures, o Banco Itaú S.A.
Adicionalmente, para as Debêntures custodiadas na CETIP - Câmara de Liquidação e Custódia (“CETIP”), será expedido por esta o “Relatório de Posição de Ativos”,
acompanhado de extrato em nome do titular da Debênture, emitido pela instituição financeira responsável pela custódia das Debêntures e, para as Debêntures
custodiadas na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (“CBLC”), será expedido por esta relatório indicando a titularidade das Debêntures que estiverem
custodiadas na CBLC.

DADOS FINAIS DE COLOCAÇÃO DAS DEBÊNTURES

Classificação dos Subscritores das Debêntures Subscritores Debêntures Subscritas

Pessoas Físicas 002 40

Fundos de Investimento 029 7.900

Instituições Intermediárias participantes do Consórcio de Distribuição 002 8.060

Demais Instituições Financeiras 001 4.000

Total 034 20.000

AGENTE FIDUCIÁRIO

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR

BANCO ITAÚ S.A.


